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A 14ª Reunião do Grupo de Trabalho Tripartite - GTT da NR-24 iniciou-se às 10h do dia 20 de 1 

outubro de 2016. Inicialmente foi procedida a leitura da ata da 13ª reunião ordinária ocorrida 2 

em 22 e 23 de setembro de 2016, nas dependências da Secretaria da Inspeção do Trabalho, 3 

sala de reuniões da CGNOR, sendo aprovada por todos. Os itens debatidos foram apresentados 4 

e aprovados. A seguir passou-se a discutir sobre armários para guardar de roupas e materiais, 5 

visando flexibilizar as dimensões mínimas. Após discussão calorosa, não se chegou a nenhum 6 

consenso, ficando a bancada patronal em analisar uma proposta viável. A bancada dos 7 

empregadores solicitou a discussão de propostas de instalação sanitária para o setor do 8 

comercio para o dia seguinte. Foi solicitado QUE AO FINAL SEJA procedida uma adequação 9 

sequencial do sumário e títulos. Foi levantada a sugestão de colocação dos itens: trabalho 10 

externo e shopping Center passem a ser anexos da NR-24. Foram debatidas proposta para 11 

adequação de numero de usuários e proporção das instalações. Estimou-se como base o maior 12 

número de trabalhadores e uma forma de cálculo. Que não foi consensada. Com relação ás 13 

tampas de lixeiras também não houve consenso com relação ao seu levantamento sem o uso 14 

das mãos. Com relação aos mictórios tipo calha e suas divisórias não houve também consenso 15 

sobre a questão. Os chuveiros com aquecimento já previstos em norma atualmente, teriam 16 

como proposta, a possibilidade de negociação coletiva deliberar sobre a não obrigatoriedade 17 

dos mesmos.  18 

A reunião foi retomada às 9h do dia 21 de outubro de 2016. A discussão iniciou-se   sobre 19 

obrigatoriedade de chuveiros para trabalhadores administrativos, não se chegando a um 20 

consenso de proporção mínima, sugeriu-se pelo menos um, adotando-se que deverá haver um 21 

chuveiro para edificações novas e uma regra de transição para as edificações antigas. Foi 22 

aprovada a alteração do o item 24.5.5.g – área de refeitório compatível com o número de 23 

usuários, por área que atenda as necessidades de uso, 24.5.6 – a inclusão junto com o PAT de 24 

“ou outro beneficio alimentar”. Os empregadores saíram para debater a permanência da RDC 25 

216 e retornaram com a posição de manutenção do item da ANVISA. Aprovado o item 24.6.3, 26 

onde os trabalhadores que laboram na cozinha devem utilizar vestimentas de trabalho 27 

diariamente higienizadas pela empresa, assim como máscaras e toucas e outras proteções 28 

necessárias às atividades. Foi também aprovado o uso do termo “hospedagem” em 29 

alojamentos. 30 

A reunião foi finalizada por volta das 14h do dia 21 de outubro, com agendamento de nova 31 

reunião para os dias 17 e 18 de novembro de 2016, na sede da Confederação Nacional do 32 

Comércio, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. 33 


